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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO . 
3g  VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL 

Processo n ° 1989.001.080760-1. ' 

SENTENÇA, 

Vistos etc.' 	 ; 

Tràta-se dé conçordata preventiva proposta por ' PERÁCIO 

EXPORTADORA CAFÉ S.A., requerendo o, deferimento_ do-pedido de còncordata• 

para promover o pagamento de seus credores em duas prestações anuais de 40%.e 

60%; vencendo-se á primeira, no 12 1 ,'mês posterior á impetraçãó do, pedido e a 

` segunda no 240  mês. 

Alega a impetrante, que é empresa constituída há mais de 50. anos, 	- 

com' filiais . em todo,o país. Informa que. as causas que. levaram ao, pedido de 

concordata foram, em síntese, os planos econômicos Cruzado e Bresser aliados à 

politicá econômica de.exportação de café dos mesmos períodos 

Com a inicial vieram os docúmentos , de fls. 9/325. ,- 

Petição 'de fls, 327 juntando certidões do 1 0  ao'4° cartório-de protesto 

de títulos atestando a inexistência de prostesto •  . até o dia do ajuizamepto da 

concordata.' . 

Decisão de .  fls.- : 333 determinando o processámento da concordáta e, 

-,. - • nomeando cómó  comissária  a credora Meta lú rgica `Erwim Obrhofèrttda 	
r 

\ ' 	 Certifigp}~ue nesta data regi 	i 	tença no 

 

livro  J .  ;Irj  Rio de Jane
s 	 ? 

im  srsa ~::ács.x 	

/~i7/ 
~ 	p/escrivRo 



Processo 1989.001.080760-1 	2 
Edital previsto no art. 1.61 'do decreto-lei 7.661145 -publicado conforme_ 

VA 
-fls. 335/337-e,certidão de fls 370/v ; 

Termo de compromisso de comissário assinado à fis. 340: 

Petição de José Candido de Melo e'Cruz as fís. 3431344 requerendo a -__ 

retirada de-seu nome do 2 1  ofício de interdições tutelas, uma vez que, apesar de ter 

sido diretor' "empregàdo, foi desligado da empresa antes mesmo da distribuição 

desta moratória.- -  

-Decisão à fls. 348, indeferindo o pedido de fls. 3431344. 

Petição.à.fls. 351 do comissário juntando o -comprovante de publicãção 

do aviso, aos credores, conforme art: 169, 1 do decreto-lei 7.661145. 

Manifestação do Unibanco às fls. 3741375, pugnando pela aplicação de; 

r 	correção monetária sobFe ó valor a ser pago aos credores quirografários. - 	 J  

Decisão à fls. 380 indeferindo o pedido de hs: 3741375. 

Petição dó comissário á fls. 385• informando; que expediu as circulares, 

informando,aos credores da propositura da concordata .e dando-lhes ciência quanto 

7 ' aos valores de seus créditos na relação apresentada pela concordatária. •Por último, 

afirma que o edital do art, 161,'parágrafo,1 0 , 1 do decreto-lei 7.661145 teve a primeiral 

publicação em 17 de agosto'de 1989. 

Petição do comissário-a' fls.. 393 informando que já foi reembolsado 

pela concordatária pelas despesas com -a publicação do aviso aos credores e 

remessa das circulares. 

• Petição da concordatária às fls. 3941396 pelo indeferimento' dà petição 

~- 	-.do'Banco Fraricês:e ; Brasileiro S.A,,-de41s. ,,3971400, afirmando que continua na 

administração'de seus negócios, inclusive com a venda de suas mercadorias y 

- 	
<r .ti T'~«A♦'1áa4'S.!~.A 	✓n.:ur, m 	/b. ,.1. 	, r.. . 	 - 	 .. •., t 	

mn-, 	t 	+_~ 	s,; 'lt.lthr r. 	,.'s t - 



Processo 1989.001.08g766-  1 	 3 
As fis.• 3971400 •o Banco Francês e Brasileiro S.A. alega que possui 

contratos de mutuo com  garantia  real sobre 31.135 sacas de café,endoÉ; ãtlos pela' 	-- 

concordatária Afirma o Banco que diante- do inadimplemento ajuizou -medida 

autelar de seqüestro e só obteve a apreensão de 4..200 'sacas.. Sustenta que,a 	-' 

concordatária está. insolvente. 

Petição do Instituto de Administração 'Financeira da Previdência 'e 

Assistência Social ~ à fis 440 requerendo seja determinado à concordatária que 

àpresenté a.Certidão Nêgativa'de Débito com a Previdência. 

Petiçãó do Banco.Progresso S/A à fls: 441 confirmando seu crédito. 

Petição da concordatária -'às fls.. 4421443 alegando que os 

Conhecimentos dê depósito não transferem a propriedade da coisa*, bem como não -

poderia parar sua atividade-comercial de compra, venda e torrefação de café. 

Petição da comissária'à fis. 456 requerendo ,seja determinado ao 

escrivão que certifique sobre a apresentação de impugnações. 

Petição da comissária `à fls, •456-a1457 pugnando pela improcedência 

do pedido dó Banco Francês Brasiiéiro S.A. de fls. 3971400: 

- 

 

--Petição -da Comissária .à fls. 459 requerendo ., seja determinado' â :  - 

concorgatária que apresente o demonstrativo de receita e despësa referente ao mês 

de setembro de' 1989. 

Petição do Banco de. Desenvolvimento de Minas Gerais S.A. às fis. 

ti 

	

	4601461 alegando que seu crédito, por ser constituir de'dívidas ativas da Fazenda 

Pública não tributária, com garantia real, não está. sujeita a habilitação em falência 

ou concordatas, dèvendo. o pagamento não ser interrompido.: r 	 ` 



Processo 4989.001.080760-1 _ 	4 - 
- 	 Petição dó Digibanco Banco Comercial S.A. à fis. 473`informando'que ` 

recebeu a,circulárda comissária apontand o seu - crédito. —

—  

:Petição da concordatária à- fls. 474. requerendo a juntada - . de seu 
i_  

-- balancete. ' 

' - 	 Petição do Banco Multiplic S.A. às, fis. 4791484 alegando que a 

concordatària alterou sua contabilidade 'para encontrar a cõrrespondencia' de.50 % - . . 

entre seu ativo e passivo quirografário. Requer seja permitido, ao requerente acesso 

aos livros contábeis dá concordatáriá para esclarecer á real situação. 

Petição da United Overseas Bank S.A. às fis.' 4881490 requerendo a 

inclusão de seu crédito. ". 

Petição_ da Concordatária à fis: 491 ,juntando os balàncetes - de 

setembro de 1989. 

Petição da concordatária à fis. 492 requerendo autorização para venda 

dos imóveis da' rua Frei Gaspar, n.° 121 2 0 , pavimento; - Santos ,— SP e"terreno no 

"Património Tâmara" quadra 34, com 2:062,45 m 2  ` na.Comarcá \  de Londrina. O 

` 	pédido foi instruido'com a cópia das .escrituras às fls,'4831507., 

Petição do Banco Multiplic S.A. à ,  fis. 509' se`opondo'ao pedido'de 

alienação do imóvel, em razão do, ativo -  da concordatária não alcançar 50 % do —  

passivo quirografário. , 

Petição à fls. 5101511 da comissária'alegando que não possui poderes ,•'• 

de representação, da concordatária, razão peja qual não haveria necessidade de se 

pronunciar sobre petição de fis. 4601461 

Petição da" concordatária .às fis..-5141538, se  ópondo ao-pedido do 

Banco. Multiplic S.A. , de fis. 4791484 e refutando a alegação de que a contabilídaçlè . 

e ... ' 1.n 	q 4`i C:i. V yry,,,.,, 	A 	: Er " : ~ ~ •y  ~ 	
:.. - -w. ~ 
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Processo 1989.001.080760-1 	s 
estaria alterada para ' chegar ,  à proporção de 50% entre ro ativo e seu passivo 

quirografario 

.Petição da còncordãtária às' fls.'5591561 alegando .a ilegitimidade do 

Banco Multiplic S.A. para se oporão pedido de alienação dos imóveis, esclarecendò 

que a 'venda eliminaria despesas -supérfluas com a conservação dos 1  bens, assim 

como revitalizaria o capital de,giro da empresa.. ; 

Petição do .Banco Multiplic S.Á. às fls. 5671568 :requerendo. seja a 

comissriá intimada á .se manifestar 'sobre as contas• dos meses de agosto e 

~` setembro de 1989 apresentadas pela concordatária. 

Pétição,da. cómissána à fls. ;  570 `,requerenda'o desentranhamento `do 

demonstrativo de receita e,jdespesa 'dá concordatária pára verificação. pelo seu 	̀ 

: .contador de 1 confiança 

Despacho de fls. 570 determinando que a , concordatária forneça -

mensalmente duascópiàs dos demonstrativos. 

f 	a 	 ✓Manifestação do Ministério Público'à fls. 571• não se opondo ao pedido , 

de fis. 4791483.  

Petição !  da concordatária às fls.- 5731575 requerendo que eventual 

verificação nos livros efetuada pelo Banco Múltiplic S.A. seja realizada somente, em 

relação à verificação de-seu. crédito ti  7 

Petição da .concordàtária à, fls. -577, informando que encaminhou ao s: 	 . . 	 _ 
perito para análise as cópias dos demonstrativos de .receita e despesa dos meses 	. 

de agosto e`setembro de 1989, ,bem como os autos das declarações descrédito das  

habilitações do ^Bánéó Brades 	A . _Baïcoado de Minas Gerais SAÌ;d  

	

1-YTl a., i 'A 	a4; -r4xriN rWr• hS •1dj - 
~ .r  





Processo 1989.001.080760-1 	 7 	 1  
Petição  Po Banco Multiplic S.A. _à fis. 617 requerendo seja intimãda a 

concordatária.para juntarás cópias das notas fiscais de venda de café sadariá  

- 	Despacho à fis. 617 deferindo o pedido de fis. 617. 

Manifestaçãò dò Minisférió Público à fls. 621 não se opondo à venda 

- ; dos imóveis. 

_ 	Petição -da concórdatária à fis. 623, apresentando o balancete de 

novembro de 1989: 	 . 

Petição da .comissária às fis. 6261628 requerendo seja arbitrado os-. 

: 	honorários do perito e demonstrando  impossibilidade de apresentar o quadro geral 

de credores antes de sentenciadas todas as habilitações e impugnações de crédito. 

Petição da-concordatária às fis. 6291631 requerendo sela-analisado o 

pedido de alienação dos imóveis.' 

Despacho de fis. 629 deferindo-a,alienação dos imóveis: 

Petição do -  Banco Multiplic .  S•A: às fis. 6331634 requerendo a 

apreciação do pedido deYls -  4791484. , 	 ' 

Petição_ do Banco Multiplic S.A. às fis. 6351638 pugnando pela 

• 	substituiçãq do comissário. 

Petição da.concordatária às-fis. 6411643 pugnando pelo'indéferimentò 

do pedido de exame dos livros pelo Banco Multiplic S.A. 

Despacho de fis. 644 deferindo o pedido de fis. 4791484. 

Petição dó comissário às fis. 6461649 pugnando pelo indeferimento do . 

pedido de substituição do comissário. 	 - 

Petição. cta, concordataria iàs fis. 6611662 alegando que,o ex medos , 

"livros pelo Banco Multiplic S.A ,'deverá se ater aos negócios entre elas r á ados , 	 t 

• r 



4 	 Processo 1989.001.080760-1 
Extrato de conta corrente 'do credor Banco Multiplic S.A. apresentado 

pelo contador às fls. 6631665. 	 ' 

Petição da comissária às fls. 666. : 

.,-.'-.Petição do- Banco Multipliç.`S.A1à -fls. 669 informando que o contador 

Álvaro Nélson Figueiredo comparecerá aos escritórios da concordatária para análise 

dosi livros. 

Petição dá concordatária à fls: 670 apresentãrtdó o balancete contábil 

referente ao mês de dezembro de 1989. 

Petição da concordatária à'fls. 686 requerendo a exclusão de José 

Avelino Perácio dè Freitas: do processo, tendo em vista qué, este sé rètirou da • 

sociedade em novembro de 1987 	 _ 

Petição da concordatária à`fls. 691 apresentandó 'o balancete contábil 

de , fevereiro de 1990. 

Laudo técnico apresentado pelo: perito dó Banco Multiplic S.A. às fls. 

69411 .036 no 'q.uál afirma que o bafánçó :especial e, os demonstrativos mensais de 

resultado não' demonstram.'efetivamente.' as operações `ocorridas na empresa' ' 

concordatária. Afirma também que os demonstrativos mensais, não correspondem• 

aos exarados no livro diário da `empresa .concordatária, bem como, o I  balanço 

especial apresentado nos autos não consta nos livros da concordatária. Nó final 

informa que outros 'exames e  serem realizados na contabilidade -das empresas 

controladas seriam necessários para verificar se as reavaliações efetuadas nas 

controladas foram realizadas com base no real valor do mercado. 

Petição da'comissária à fls. 1037 não se opondo ao pedido de.fis 686.- ,.. 
t 	

... 	; 

y 	a' 	- 	' ~ytíf a•'Yl : •.._. 	
,;~ Iigi.. _ 	 .l aY\..-... 	

.f ~s:z-- ~ .. 



Processo 1989.001.080760-1 	9 
Petição da concordatária às fls. 103811039 requerendo que. hào'seja. 

apresentado o  laudo elaborado pelo. Banco Multiplic S A , .  uma  .vez que seria 	ë 
r'

_., " ~ uym...z 	_ 	_- -. y 	.,_._-_d- ~ : _ ~Y'L:'.c ~ 	 " 1, e" 	, . ". ï' 	_ 	_ `V eK- , ,rW. 	n•.. .. Y 	- ♦..(.. 	Y, 

elaborado' um outro laudo, pelo perito do juizo nos autos ,  da ação de restituição 

proposta pelo Banco Mult i plic S.A. em face da concordatária. _ • 

Decisão à fls. 1041 acolhendo a juntada ta' rèalizada do laudo à fis.• 

.094/1036 e determinando o aguardo da juntada do laudo nos autos principais. 

Petição, do Banco Multiplic -S.A.. às fis. ;104211043 -alegando que .a 

perícia a ser_ realizada. nos autos do processo,'n.° 6200,teni por objeto configurara 

certeza do credito do Banco, o• que não guarda ' relação com as 'irregularidades 

-apontadas pelo laudo as fls 69411036. Requereu que seja intimado o perito indicado 

pelo comissário a se,manifestar sobre ,o laudo. , 

Petição do Bando Multiplic S.A. às fls',,104911050 reiterando` o -pedido 

de fls. 1042/1043: 

{ ~ 	 Petição dá concordatária às fls.: 105111052 - requer seja cumprida ' a _ 	ï- 
decisão de fls.'1041. 	 - 

Dééisão à fls. 1053 determinando ~ a íntimação' do perito para se 

manifestar sobre o~ laudo de fis.-69411036. 

Petição -  da concordatária à 11s. 1054 1  apresentando ó balancete de 

março de 1990'. 	
r 

Manifestação às fls. 105611057,do perito Ubirajara de Barros Junior,, 

indicado pela .comissária, requerendó , a homologação de *seus honorários em 6.000 

BTN's 

• 	 ) 	~ ^' - t'.J- Y-tY:WWi~ . qYï Tq~~Stl. f° 	L•%'X BYiF jY<Y. ~..^ Y 4~ ri 4j.c - dd'. .I%' 
_, 	 ::.,- 	.. 1.+_ 	.. ... "...-r..  .-. e i• 	 .....r.m pis .1.- ,,. 	r 	- -.~- 	A 	 r 
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Prócesso,1989.001.080760-1, 	11 : ! 
Petição do Digibanco Banco Comercial '.'S.A. às ,fis. 1118/1.124 ' 

alegando.-que não; houve decisão_ acerca da. ápliçáção da,çorke—  ão . monetária-no 	-.  -- 
,> 	 — 	_ . 

plano de pagamento dá concordatária.•Afirma que às fls. 380 foi indeferido o pedido 

de correção monetária requerida pelo credor Unibanco. Requer,seja, realizada. a 

correção monetária do crédito ;a contar do vencimento do empréstimo até a data do,.., 

efetivo depósito. 

Petição-'da concordatária às fis. 118611187 requerendo a expedição de 

guia para. depósito, esclarecendo que o valor corresponde à: 

a) créditos constantes da relação de fls..17119 intitulados "relação, ,de 

'fornecedores/credores", _excluído ~o -valor correspondente ao crédito da última 

empresa' contida naquela relação.: 	 / 

b) créditos constantes às fls. 20/23; •denominados• "credores 'por 

empréstimos" 	 r 

Acrescenta .que o valor não compreende os credores de fls. 24127 

tendo em vista que vários estabelecimentos de crédito lá 'mencionados ajuizaram 

pedidos de restituições objetivando devolução do •  'adiantamento '.de :, moeda 

estrangeira, que fizeram; e, ainda, dè credifós' que em decorrência de decisão já- ' 

proferida por este juízo foram excluídos da concordata: 

Petição da comissária às fis.'119011191 afirmando que até 31,de'julho 

'de 1990 a concordatária está obrigada a depositar o valor correspondente a primeira 

prestação prometida aos 'credores quirografários.'>Apresenta lista de .credores  

divididos em credores por fornecimento e credores por empréstimos. _ 	 ... 

-Afirma que as duas-relações ,  levaram em con sideração as - decisões  

proferidas pelojuízo nas impugnações de crédito e nas •habilitaçõe 	or último, 

~ 	 ' .. c u.;x~2.th.ra~,  v •¡~ . r„M.;Kf- ;>~:h~ . 	i ; 	 .a.N r ns:v -~;.r:, ~ e w i c ~ . 
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" 	 afirma que os `únicos credores que constam na lista nominativa apresentada pela, 

concordatária e' que:  não.. foram incluídos _em nenhuma lista são--aqueles. qu e  

	

- 	--. 	 - 

obtiveram  decisão íudicial excluindo-os do concurso. 

Petição da - comissária às-fls. 119511098 combatendo os argumentos _ ã 

do laudo de fls. 69411036, alegando que a 9uposta;. falsidade, dos balancetes teve. 

origem na dificuldade de receber os elementos a tempo para. inclui-los no prazo 

legal, razão pela qual foi solicitada pela concordatária a alteração do prazo mensal, 

de entregado dia 10 para o dia 25 do mês 

' 	 Afirma,; quanto à ausência .de escrituração', do balanço 'especial 

apresentado aos autos; que•não - há obrigação legal de sua - transcrição nos livros da ,  
µ 

concordatária.. Por último, se reporta à petição de fis. -5121538.' 

Petição da comissária a fls., 1199 indicando o perito Milton Beirão da . 

Rocha em substituição ao anterior, alegando que o mesmo ,  aceito u, que seus 

honorários fossem fixados.ém CR$ 60.000,00. 

Petição da Concordatária à fls. 1200 apresentando ' o . balancete de 

maio de 1990 N ~ 
Petição ¡ de José Avelino Perácio ,de Freitas' 'às'fls. 1202/1203. 

requerendo a exclusão de seu nome da demanda, tendo em vista seu desligamerìto 

da empresa desde 25 de novembro de 1987.' 

Petição da concordatária à fls. 1213 juntando guia comprobatória do 

depósito.  efetuado referente ao pagamento da primeira' parcela da' moratória.:,, 

	

Petição 'do .  Banco Multiplic S.A. e .. Papelária Columbia Ltda: às fls. 	_ 

	

y  _ 	121611218 requerendo a reconsideração do despacho que determinou o depósito da 	- 
ti.  

primeira parcela, sem correção monetáriã. 



i 

Prócessõ 1989.001.080760-1 	 13 	- 
Petição do ` Banco Multiplic S.A. à fls. 1220 requerendo que -só seja 

r 
deferida á expedicão:dé guia -pára depósito -dá primeir;_parcela se estiver incluídaa 	- 

correção monetária no seu crédito. 

- 	 Cópia do ãcórdão às fls. 1221/1225 apresentada pelo Banco Multiplic 

S.A. determinando seja aplicada correção monetária ao débito. 

Decisão de' fls. 1216 determinando a remessa ao contador `e que o 

depósito seja realizado no valor a ser por ele encontrado. 

Manifestação do contador judicial às fls. 1229/138 informando o valor , 

_ que a concordatária deverá pagar para fazer face ao correspondente a 40% do valor 

dos créditos com a correção monetária. 	 - 

Petição da concordatária à fls.. 1312 apresentando 'o 15alancéte -de, . 

junho de 1990; .  

Petição da concordatária .à. fls:' 1314 não se opondo à nomeação do 

perito indicado péla comissariâ. 	 - 	 a  

Petição da Papelaria Columbia Ltda. e Banco "Multiplic S.A. às fls. 

1315/1316 requerendo seja a concordatária `intimada ã depositar a quantia'. 

- 	 correspondente à correção monetária: 

Despacho de fls. 1315 determinando seja a autora notificada., 

Petição da cóncórdatária 'às fls. : 131711325 requerendo - • a 

reconsideração do despacho de fis. 1216, uma vez que, o crédito• do Banco Multiplic 

S.A.-estaria fora dos'efeitos da concordata. Alega que foi interposto recurso especial-

contra -o acórdão de fls. 122111225e que não estariam sob •o -  efeito do julgamento 
- 

_aqueles 'credorés que nao . requereram a aplicação da c orreção monetária:  sobre  - 
- 	 _   

seus créditos. Informa que o crédito do Banco Multiplic S.A.,já foi depositado. 
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Petição da concordatária às fls. 1326/1328 alegando a perda do objeto 

	

de pèdidó do Banco Multiplic. S.A.. nó sentidó_de què°não seja. expedida -guia de 	-_ 

depósito, sem o acréscimo da correção monetária. 

Decisão -à fís. 1326 indeferindo o pedido dê reconsideração da decisão 

que determinou o cumprimento do acórdão. 

Petição do. Banco • Multiplic S A: 'às fls. 1355 requerendo que somente / 

seja concedida ,  guia pára cóncordatária efetuar )  o, depósito com a correção ' 

monetária.  

Petição dá concordatária à fis. 1361 apresentando cópia:da sentença à   

	

fis. 1362 quê excluiu ó crédito do Banco Multiplic S.A. dá concordatá. 	- 

Petição da Indústria e Comércio de ' Cáfé Moeda. S.A. ás . fls. 1364 

desobrigando a concordatária de depositar à seu favor dos'valores referentes ao seu 

crédito.. 

Petição da- Papelaria Columbia, Ltda. e Banco Multiplic S.A. ' às fis. . 

1365/1366 reiterando o pedido de fis. 1315. 

Petição da còmissária á fls. 1367 informando que já se manifestou à 

fis. 1037'sóbre, o pedido de fls.,686. 

l  ' 	 Petição da concordatária à fis. 1368 ápresentando,o balancete de julho 

de 1990... 
 

Petição da éóncordatária à fls.'1374.alé ~andó . que o-crédito.do  Banco 

Multiplic S.A. foi -excluídó dá concordata;..  

Decisão à fis, 1376 narrandó que apenas um crédito'do. Banco  `Multiplic 

_ ~ ..,• . ~Y. 

 

-- -S.A. 	excluído da concordata.: Reiterou a determinação para o-cumpr ento dó 
~ f 	 - •,rim ,  ....5 	Yr_ 	 i . 	_.--.-.. 	- 	r_ 	 - f~ 	

~ 	
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I 

w' 	1G 
	 "'. !*-•myy n.i-V->aY,.6.i,tar+..:'s f.'M 	 lv..t+°.',:w 	3U.4,. ~•~ 



r 	 I i  

y,  

- 	 i 
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acórdão de fls:,122111225,' com.a intimação da.concordatária para depositár*o v 	or 

em 48 horas  

:oficio ,  à fis. 	1378 remetendo à, este ofício `cópia dó mandado de 

•  segurança impetrado pela 'cóncórdatária em face deste juiz 	determinando suam  - - 	- 	- 

prestadas as informações.. : 

Informações prestadas-às fls: 137911381. 
 

Petiçãò da Papelaria. Columbia. Ltda:. e Banco Multiplic S.A` à fis. 1384 

apresentando cópia' do despacho do STJ indeferindo o pedido da cõncordátária. 

'Petição da concordatária à fls ..1394 requerendo o desentranhamento 

do agravo` de fis. •1317/1,325 é séu-próçessámento, uma ,  vez que não foi áte didó  0 
' 	

r 

pedido dê reconsideraçãó.:
,  

Petição da .concordatária à fis. 1395 apresentando o balancete .de ' 

agosto de 1990. 	 . ; 

' 	Decisão 	à 	fls. '1399 	determinando 	o ' desentranhamento 	de 	fis. 

1317/1328 conforme requerido à fis. 1398. 

Petição às fls. 1403/1404 de José Avélino Perácio de' Freitas reiterando'. 

o.pedido de fis. 686: 	 - 

Petição às fis. 1412 de Paulo Roberto. Apelian Bahrut, na:qualidade de , 

cessionário do crédito ;dé Papelaria Columbia Ltda, informando que renuncia ao 

crédito de que e cessionário.  

Papelaria Columbia Ltda. é Banco Multiplic - S.A: às'fls. 1414.inforí mam 

=' que 'foi denegada a segurança no processo impetrado pela concordatária, e, em 

_razão disto ;  requerem que seja a cóncordatára intimad a , para deposi  ar- o valor  

referente à corre ç o monetária em 24 horas, sob pena de quebra 

J 	,. 	.. b 	•: 	- 1 	"..'..h n.Y,xah'-aFTì+4 	1  dR'''.YL7fiPt+ 	> ._' y 	- 	 - 	
f,- 	...'...v, ri 	. -ASY 	Ir 	":A' c 	 ... 
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Petição_da comissária à fls._1505.requerendo seja certificado sobre as 

im u na ç_ oes existentes para elaboração do quadro geral de credores _ 	
p g - 	̀  

Certidão 	à 	fls. 	1507 	informando., a ~ 	 existência 	dos 	processos 

relacionados ,na concordata.'  

Petição da. comissária fàs fis. 151511516 alegando que em razão de . 

não existir decisão da ,  impugnação apresentada' pela United Overseas Ban -, não 

seria.possívèl apresentar o quadro geral de cred,oires.' " 

Petição da éomissária às fls. 154011543 apresentando o, relatório 

circunstanciado dó art. 169, ,. X do decreto-lei 7 .661.145. Pugnou pelo depósito da 

correção monetária. ' 

'Quadro geral:de credores ápresèntado' às fls. 154411545. 
1 

..Laudo pericial .do perito do com issario'apresentado às fis. 154711601, , ,, 

afirmando, em conclusões finais, que •  a situação econômica da concórdatária, ,como 

nas demais empresas congêneres, ,é de dificuldade' financeira, porém,' face seu 

imenso 	património 	real, 	a 	concordatána`. tem "condição' de cumprir. e . honrar ' 

satisfatòriamente òs compromissos assumidos perante os credores habilitàdos. 

Com -o , laudo pericial, foi apresentado anexo com referência aos livros  

comerciais` da empresa às fis. 160211641.,  

Petição do Unibanco' às fis. 165111652_ requerendo a retificação do 

quadro', geral de -credores, 'confórme cópia dó. àçórdão, . cóm trânsito em julgado,  

lextraídó dos autos de impugnação proposta pelò peticionante. 

`Petição da comissária ã fis : -1667 requerendo seja publicado ,quadró_ 

~.. 	_ 	
geral de'credores. 

 

r 
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Petição do -Banco da Bahia S.A. às: fls. - 166911670 requerendo seja, o 

valor ' inscrito no quadro, geral_ de credores ..reajustado_ com encàrgos' mórátórios 	-- 

	

~-- 	conforme decidido em acórdão nos autos de sua habilitação. 

— _ -- 
Petição da comissária à fls: 1671 .requerendo ''a juntada das 	- 

	

" 	= 

 

publicações do quadro geral de credores. ,í ' 

Petição da '.Caixa Econômica Federal às'fls..1673/1674 requerendo 

seja retificado o .valor do seu crédito_ no 'quadro geral de' credorès' para aquele 

encontrado na impugnação de,, crédito por ela ajuizada. Afirma que já houve decisão 

nó Tribunal," embora o_ agravo de instrumento interposto'contra a decisão que, negou 	' 

seguimento ao recurso ,  especial': apresentado pèla .concordatária• ainda esteja 

pendente de julgamento. 

Certidãb à fis. 1680/v informando que á concordatária não apresentou 

os comprovantes de pagamentos referido no art -,  174, -I do decreto-lei 7.661/45. . 

> ' 	 Decisão' à fis. 1681 determinando o cumprimento dó .art..174, 1 da 

-antiga Lei de Falências. 

Petição . da - concordatária às fis:, 168211684. comprovando sua 

regularidade fiscal,,com certidão de' inexistência de débito estaduais e municipais, 

fazendo a ressalva que na execução /  fiscal em curso na Justiça ' Federal, a - 

concordatária já nomeou bens à penhora, o que equivalerias quitação fiscal. 

Decisão à fis'T9733 determinando a ,  concordatária que cumpra o art. 

174, 1 do decreto-lei 7.661145 em 24 horas, ,com a apresentação da certidão`de nada _ 

consta 

Petição da concordateria'à fis. 1,736 informándo q ue a áçQQ constante--.--- 

na certidão do' 9°, oficio,, distribuída J para a 5a Vara dê' Fazenda Pública (carta 

• 	 ~ 	 - 	1 	 k6 7R ~ 1. L 	 +' 	 , 

ì 	 I  
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precatória) refere-se a uma execução movida contra a concordatária por um de seus 

credores privilegiados. 	 - 

Petição,da concordatária às fis. 1743/1746 afirmando já ter cumprido a 

decisão de fls.:  1733 às _fls. 168611690.1-. _ - 	- 

-- 

	

	 Petição do Banco Nordeste dó' Brasil S.A. às 'fls. 1748/1749 

requerendo que seu crédito seja incluído no quadro geral de credores, conforme 

sentença nos r autós - de habilitação ,  já com trânsito em julgado. 
T  

Petição da comissária à§ fis, 1754/1755 alegando que foi publicada 

com o quadro geral''de credores a ressalva que os valores deveriam ser atualizados'- ;. 

no momento do pagamento, fazendo constar somente os valores históricos. Afirmou 

- 	qúe em relação ao Banco Nordeste do Brasil ocorreu uma -falha, razão pela qual iria 

proceder ao "aditamento do quadro. -  Por último, se'' manifestou .no sentido de. 1  

considerar;comprováda a regular: situação fiscal da concordatária.. 

Decisão à ,  fls. -17561y determinando ao comissário a' retificação do 

crédito do Banco Nordeste do.Brasil. 

Petição da concordatária às fls. 1758 requerendo autorização pára 

alienar os imóveis ali descritos: 

' 	 Petição da comissária à fis., 1760 apresentando o gabarito do quadro 

suplementarrde credores. ` 	 - 

Petiçáo da cômissária à fls. "1761 não se opondo à venda dos imóveis 

requerida à fis. 1758, depois de realizada a avaliação. 	 - 

Decisão à fls: 17621v determinando'seja'realizada á avaliação.. 

/ , 	 " 	 l 	 'p ~yy.%j- ' 	
tiJlrr (4l-4r 	

t 	 JlYNi•y•/'r M- 
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Petição do' Banco Sumitomo' Brasileiro S.A: ' às fis, . 1765/1766 

requerendo seja determinada à, .concordatária que realiz e o ,  o depositdo'  alor 	,  ;  

- correspondente à atualização monetária do passivo quirografáno. 

Decisão à fls.-,1770 deferindo o.pedido de fls: 1765.' 	 - 
....—_~. _-_ 	- •  ._ – 	'. 	 _. 	 .mi n 	a 

- 	Láúdó de avaliação apresentado à fls. 1814.. 

Manifestação .  da concordatária, i da comissária e da • Curadoria de 

Massa Falida às fis. 1816, -1817 e 18221v e18 _43 - não _se, opondo à ' avaliação 

realizada. j 

, .Sentença às - fls. 1854/1856 decretando a falência da concordatária em 

razão da aúsência.- de. depósito, na integralïdade, dos créditos quirografários e 

nomeando como síndico o 3 1  liquidante judicial.. 

Petição da concordatária às fis. 1858/1859 requerendo seja autorizada-

a venda do imóvel descrito na petição: 

Petição - da concordatária às' fis: 1860 requerendo. sejam' os autos 

remetidos ao contador para o cumprimento da decisão de fis: 1770. 

- 	 Petição da concordatária às fis. 1872/1878 requerendo a continuação 

de seus negócios.  

Embargos -'de declaração 'apresentados ,  às fis. 190311905. pela 

comissária em razão da nomeação como síndico o 3 0  liquidante judicial, e não a 

própria cómissária. 

Ofício s fis. 1910 informando a impetração de mandado de segurança ,  

pela concordatária, reqúèrendó informações e cómu,nicando:; ,o deferimento dé 

liminar para suspender á sentença que•decr etou a quebra.:,..' 

`1• 
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- Decisão dos; embargos de deciaração ,  à •flsï' 1914' esclarecendo que a . 

nomeação do 3 0  liquidante judicial como síndico ocorreu em razão . dá comissária 

desãteride suas óbrigações'legais no desempenho da função: 

Petição às,fls.-1926/1927 ,da concórdatária requerendo. seja oficiado ao 

	

Banco Central comunicando a liminar concedida para révogar o decreto, de falência. 	- 

a: Petição da • concordatária à fis: 1942 requerendo seja tomado em 

garantia o imovel situado na - Av. Augusto Perácio, s/n.°,. Além Paraíba-MG, 

afirmándó que seu valor é de US$ 1.000.00 0,00. 

Petição às fis: 196111962 requerendó seja autorizada a, venda do 

imóvel situado na Rua Oscár Cortês, 234, Além Paraíba-MG. 

Decisão à fis. 2024.. détérminándo a avaliação do imóvel situado, na 

Rua Oscar Cortês, 234, Além'Paraíba-MG r ' 

Petição da"cóncordáfária à fis .'2039requerendo seje,constituída em 

favor dos credõreS hipoteca judicial sobre o imóvel localizado ' na Av. Augusto 

Perácio, s/n,°, Além Paraíba-MG. 

'D sã à fls. 2039 determïnandó 'sejã avaliado o imóvel informado na 
A 	 ' 	1 

petição de mesma folha. - 

- 	 Auto .de avaliação 'à fis. 2066 do imóvel da Rua,Oscar. Cortês, 234, , 

Além Paraíba-MG,. .  

Petição, 'da comissária às : fis , 2106 não se opondo à alienação do 

imóvel. 

t' 	Manifestação do Ministério, Público, à' fls. ~. 21131v> opinando ' 	- 

favòravélmente a alienação do imóvel situado em Além Paraíba.:?  

~ 	'. 	1 	

y,.:,•,pX p 	' '' Jp`.a ktJ .r 	
, 	-MJ 	` 	

r .. -•t., 

	 'Y^•  •/• 	 74k. 	1  •.. 
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° 	 Laudo de avaliação'à fls. 2141 do imóvel situado no distrito industrial 

de Além Paraíba apòntando ó valor de R$ 443.423,00  

Decisão a fls.2143 deferindo a alienação-  dó imóvel situado na Rua 

Oscar,Cortês- N.° 234,-Além Paraíba-'MG.' 

' `- 	Peti ção da concordatária. -à fis. 2146 requerendo"seja lavrada a favor 

dos credores hipoteca judicial sobre o imóvel localizado na Rua Augusto. Perácìo, 

t 	s/n:° ; .Além Paraíba,-MG. 	 r  

Decisão à . fls. 2146 dèferindó .a ' - èonstitúiçao : de hipoteca e 	_. 

'determinando registro no cartório imobiliário.: 	 , 

'Petição às fís. 215312155 de José Candido de Melo e Cruz requerendo 

seja dado'baixà nó aponte de - seu nome no registro distribuidor +  em relação a esta` 

concordata, em razão-de não_ ser,  diretor da concordatár -ia . a época do pedido de 

' 	
concordata. 

 

Petição da comissárià à fls. 2184 requerendo seja a concordatária 

intimada a.  se manifestar. sobre o valor encontrado no laudo de fls. 2141', em razão 

- dá diferença do valor apontado à fls. 1942, bem como sobre ,a possibilidade de mais. -.ç 

um imóvel ser dado em garantia: 

Petição,da concordatária à fls: 2200'requerendo'sejam•reavaliados os 

bens dé fls: 1814. 

Pètiçãõ da 'comissária à' fls. 2203 informándo que "nada `tem a opor, ^  

sobre ao pedido dé exclusãõ apresentado pelo requerente de fls. 2.06412.066" (sic). 

Manifestação- do Ministério Público à fls. 2204/v''não se opondo ao, 
1  

pedido: de fIs :2064/2066:,  
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- 	 Petição da comissária às fls. 2242/2245 afirmando que este juizo, em- 

	

retratação,, ,  ao apreciar o recurso de agravo de instrumento - intem sto_ pela 	-. 

--concordátária; " 	 sentença que ,lhe decretara a falência, -acolheu as 

razões do recurso..:"...para reformará se'ntença5recorrida, cassando a decretação da 

quebra e restituindo a recorrente . ao seu estado anterior de concórdàtária, 

restabelecendo o processo anterior, de -concordata preventiva com todos. os seus 

incidentes processuais.' Ao final requereu à expedição de aviso do inciso II do art.:' _ 

174 do decreto-lei 7.661145 e ó traslado da decisão proferida no agravo de 

instrumento, o que foi deferido à fls. ~ 2246. 	 " 

Ofício ;  dirigido ao 20  Ofício dó Registro 'de, Distribuição à fls. 2247 

determinando' seja: excluído do roi .dê diretores da firma concordatária .o nome de 

( José Cândido de Melo e Cruz._ 

-Cópia do despacho'de'respostá méncionàdo às fls.'224212245 juntádà 

às fls. 2249/2250. 	 ' 

Certidão à fis 1 142 `afirmando que , os avisos aos credores foram 
•I 	

.,.,'publicados   
 

= • 	 Certidão a fls: 22571v afirmando não haver manifestação sobre o aviso. -  

Manifestação do YMinistério•Público a fls. 2258 pelo deferimento da 

concordata. 

Cópia do acórdão à fls. - 2260 homologando a ldesistência do mandado. 

de 'segurança impetradõ .contra o' juízo dá 3a Vara Émpresarial' em decorrência da 

sentença de quebra 

	

Laudo de avaliação ã fls. 2265 dos ,imóveis e 	áff X17.58.d 	, 	 >_: 
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Petição da comissária às fls.'226812270 requerendo seja concedida a 

concordata.' , 	 1 	_ 

Despach 2273 determinando que , , o cartório informasse sé 

foram comprovadas _ as -quitações;- fiscais, f: bem como se foi realizado algum 

pagamento,ao credor.  

Certidão à"fis. 2282 informando que as quitações fiscais foram pagas r . 

em 1991 e 1993, tendo dúvida em afirmar à inexistência dei quaisquer outros 

pagamentos atualizados: 

Decisão à fis: 2282:'determinando à concordatária que apresente o_•.- 

comprovante de todas as•quitações fiscais' atualizadas. 

Certidãp à fis: 2283 informando que a guia de depósito còmprovando'o , 

	

pagamento da 2a parcela encontra-se à fis. ,  1497:. 	̀ 

' 	 8 	 comprovante dePètição da conçordatária à fis. 22  

pagamento de tributos.' 

Petição da comissária 'às fls, 2328/2329 requerendo a concessão dá 

concordata. 

Manifestação do Ministério Público à 'fis. 2331 concordando com - a. 

petição da comissária às fis. 232812329. 

- 	Petição dá comissária as .fls..237012371 requerendo sejam os credorés 

instados a'se pronunciarem sobre o esboço do quadro geral de credores, em razão 

da necessidade de atualização dos valores devido à alteração do padrão monetário 

ocorridos durante o processamento dá concordata 

Despacho de fis: 2374 determinando _seja .atendido;o requerido pela 

comissária' às fis-2370/2371. 	 1 	 -' 
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Ofício do Banco - Banerj S.A. informando que transferiu o valor de R$ 

' 975.39, correspondente ao saldo da conta em nome do Banco dó Estado de Minas 

- - 	 ` Gerais contra Perácio Exportadora -de -  Café S.A. para . p conta do Banco.do Brasil à 

• disposição deste juizo. 	 -- 	 — 

Petição do Banco do Nordeste do Brasil à "fls. 2379 requerendo seja a 

comissária intimada a apresentar a memória de cálculo do'esboço do quadro geral 

- .de credores. 

Petição 	da'- -  concordatária 	à 	fls. 	238412386 	requerendo 	seja 	a 

-comissária .intimada a informar qual índice de correção monetária foi utilizado no í 

: período de fevereiro de 1991 a janeiro de 1992. 

Manifestação do Ministério Público à fls. 2389 pela publicação do 

„ quadro geral de credores...' , 

Petição da comissáriá à fls: 2396. informando que ,os valores 'dos 

,. 
créditos sofreram atualização'"pela Taxa Referencial (TR): 

Oficio do Banco Banérj , S,.A. à fls.,2402 informando que transferiú o ' 

•' : valora de R$ 272.340,76, correspondente ao saldo. da -Conta em nome Perácio 

Exportadora de Café S.A. para a contado Banco do Brasil à disposição deste juízo:,, 

Petição da comissária às fls. 2405/2407 informando qúais índices e em 

quais períodos foram aplicados para correção monetária.  

Decisão à fls.- 2409 determinando que seja publicado o quadro geral de 

credores..  

- 

	

Petição, da concordátaria às fls. 2416/2421 ;requerendo a remessa dos 

_ autos ao contador, para que sejam refeitos. os cálculos da "correção mon táriá, sem a ; 
- 	- 	-- 	-- 
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utilização, de qualquer índice durante ,o período dé fevereiro 'de 1991 á janeiro de 

1992'e seja utilizado o índice oficial',nos demais períodos 

Manifestação do' Ministério Público as fls..242612427 pela publicação 

dó quadro geral de credores:, 
 

Petição do Município do Rio de Janeiro às fls. 243012433 informando a 	. 

existência de débitos 

Decisão às fls; 243512436 determinando que ' a taxa referencial seja 

substituído pelo índiée de preços ao consumidor. 

" 	Embargos de declaraçãoás fls; 24381244'1 opostos pela cóncordatária 

contra a decisão de fls. 243512436  

Petição do Município ,do Rio 'de Janeiro às fls. 2442/2448 alegando que` 

a concordatária não fez prova do pagamento dos tributos municipais: 

Manifestação dó Ministério"Público "as fis. 245312454 pela rejeição dos 

embargos è aplicação de multa ao embárgante,`confórme ;art._538 do CPC. 

Decisão às fis. 24551v indeferindo- 0 requerimento dá fis. 243812441, 

entendendo' que a •decisão de fis. 243512436 não constitui decisão de que, caibarn 

Y 	 Y 

embargos. 

Guia de depósito judicialá fls. 2458 no valor de R$1. 140,57. 

Petição da .cómissária às'fis. 246212464 pugnando pelo indeferimento 

do requerido pelo Município, do Rio de Janeiro. 	 - 

Cópia ;  do agravo de instrumento interposto contra à decisão de fls. 

2455/V às fls.= 246912483: 
 

y 

Informações Ares 	 ` y  restadas às fls 2487!2488  

.,,f i1 	 rias x•?r' 	•-!.. 	
. ~J - 	 .- 	_ 
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' 	Petição do Município do Rio de Janeiro:à fls. 2490 informando que os 

débitossão dívidas de 1PTU. 

` 	-- 	Petição da Jcomissária à' fls. 2499 apresentando o quadro geral de r 

credores _àsAs.2500/2513:-  

,.P 	 s fls. 2518 12519 não . concordando com a Petição da`concordataria a 

correção monetária em períodos ̀ que-a,economia'se encontrou indexada: Requereu 

a remessa dos autos áó contador para:verificação •dos çálculos: 	 - 

_Pétição do Município dò Rio de Janeiro às fls..252012521 requerendo .. " 

•'_. 1 ' , seja decretada a falência da concordatária.'. 

Manifestação do Ministério. Público à fls. 2522. pela homologação e 

publicação do quadro geral de credores. 

- Ofício da' 3a Vara Federal. * .  de Execução Fiscal requerendo, seja 

reservadp ó crédito correspondente à importância'de.R$ 132.859,33.'`'. 	 " 

Petição da concordatária às fls.. 2543/254é_afirmando que estão \  em 

trâm ite' duas açòes, de repetição de, indébito' contra ' a - União no vai 6r .  ,total 

áproximadó de'R$ t40.000.000,00. Alega ,qúé já, tem sentença julgando procedente o l 

pedido e ó'potÁcionamento do STF é favorável a concordatária. Narra que está em 

trâmite neste.juízo a concordata da Indústria e Comérció Café Moeda S.A., empresã 

controlada por esta concordatária ;  Propõe, a título de acordo, colocai este suposto 

crédito à disposição dos credores, e receber quitação integral das dívidas: 

Petição ás fls. '2585122588 -  da União informando a •existência de 

débitos no' cadastro de dívida ativa'em nome dá concordatária. 

CópiaAo`acórdão às `fls. 2596/2599 negando )  provimento..ao..agravo z 	 _ 

	

p 	 q • 	 aplicação p  	do ,IPC . / ar 	

. 

T' --.-----=- ~ 

 

interposto `contra :decisão ue. determinou a ` 	• p 	còrreção 	~ 
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monetária ,. As'fls. 2610 'foi 'apresentada , certidão . informando que foi ínterposto 

} agravo de instrumento contra a decisão que. negou seguimento ao recurso espécia1 .~ 

• 	 -k :.-. 	 ~_ 	--_- 	-_`_ -- 	\ 	
'., 	

~ •?, 

' 	 interposto contra o acórdão. 

Despacho fis'  2617 determinada a remeSsa dos autos'ao contador .  
r - 

	
o_ 

Cálculo apresentado às fis.. 262712628. 

Petição da concordatária às fls. 2634''concordando como cáicuio e 

' 	informando qué colocou os créditos de R$ 43.000.000, 00 à disposição do juízo para 

efeito de rateio entre os credores: 

Manifestação do Min istério,Público ás fis. 263712638 pela,decretação 

de, quebra uma vez que o passivo total sujeito à concordata é `de R$ 42,000.000,00 

J 	t 	e somente R$ 309.000,00 foi depositado.. 

Petição da concordatária às fls. 264512646 "informando que transitou 

ém julgado á .sentença qué,determinou a devòluçãó de R$ 48,628.765,76 pela , 

União à concordátária. 

Petição da comissária às fis. 266212664 requerendo ,seja designada 

audiência para deliberar com`'os credores a possibilidade de acordo.  

Despacho à fls. 2672/v designando audiência especial Para ,o dia 26 de 

abril de 2005, e determinando que -  a concordátária apresente proposta de acordo; 

para todos os credores. 

Audiência 'especial. realizada, conforme ata à, fis. .2676, na qual a . 

concordatária formulou oralmente plano de proposta e sé comprometeu , a trazer em 

1ó.dias proposta dê acordo por'éscrito.. 

Pétição da concordátara às fls. 2682/2684.pro pondó à tít 'ulo'de-acordo  

o pagamento do percentual de 7Ó,50 %'  dos ;  créditos contra a União F deral'. que ' 

- 	 f 	". • 	~ 	 .. 	
lr a 	Y'1 	
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estão sendo executados no processo n.° 98.0002569-3 da -  31  Vara Federal do 

Espírito Santo;. cujo valor total afirma ser.. de R$33.769.4 07,69; e a totalidade ,dó o - 

"-,-'crédito a ser apurado nos autos da repetição de indébitó proposta pela Indústria é 

--- _ Comércio de Café Moeda .S.A -,'sob o n.° 90.004981-7, perante -a 201  Vara Federal 

-- 	em fase de -apelação, cujo crédito afirma ser de R$ 5.792.566,78, .ressalvadas as 

verbas honorárias contratadas. 

Quanto aos débitos de natureza tributária, afirmou que as empresas do 

grupo os liquidariam pelò'sistema de cómpénsação. 

Propôs o, prazo de 60 dias -  para oferecer o plano de' recuperação 

econômica. 

Ofício á fls.2724 da 8 1  Vara Federal.de  execução fiscal requerendo a 

reserva de crédito- correspondente à R$ 42.941 02. 

Petição do Município do Rio de Janeiro às fls. 2728/2733 apresentado 

débito relativos a IPTU no "valor total de R$ 238.439,08. ' 

: 	 Manifestação do, Ministério Público -às fls. 273612737 peia 

improcedência do pédidò de convolação:da concordata em recuperação judicial. l ' 

Petição da concordátária à. fls. 2740 requerendo seja =deferida a `recuperação - 

extrajudicial. , 

Manifestação do i  Ministério Público à fls. 2751N reiterando o parecer?. ,  

de fls. 2736/2737 

- 	 Plano de recuperação extrajudicial apresentado pela concordatária "às 

fls. 275712767. 

Manifestação'do Ministério Público e_fls. 27681v informandoque -alei 

- 	11 101105 somente admite a convolação de concordata em recuperação j diciaÌ. 

XY f 3 
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Petição do Banco do Brasil às fls. 277712779 requerendo.o prazo de 

- .180 dias para se manifestarsob.re a proposta formulada pela concordatária :: 	 _ 

Petição do Banco do Nordeste do Brasil S.A. às Jis. 278412785 

-"- requerendo o prazo de 180 dias para se manifestár- sobre a proposta *da 

concordatária. 

Decisão à fls: 2787.súspendendo. o feito por .120 dias.'` 

Ofício' da . 11a 

 

Vara de Fazenda Pública da Capital requerendo a 

rèserva do crédito no importe de R$ 6.878,63. 

Petição do Banco do.Brasil S.A. às fls.'281512818 afirmando que foram 

realizadas reuniões com a concordatária; comissária e demais credores que resultou 

em proposta de estruturação das concordatárias (incluindo a Indústria e Comércio ' 

de Café . Moeda S:A.), ainda pendente de alguns ajustes com os credores bancários.. 

Requereu'o prazo •de.180'dias para conclusão do acordo. 

Petição da concordatária às fls. 281912820 requerendo, o prazo, de 180 

dias para conclusão do acordo. 

Manifestação do Ministério- Públicos fis. 2830/v pela decretação da' 

• 	falência 

Certidão à fls. 28351v afirmando que tramita neste juizo a "concordata 

da Indústria e Comércio de Café.Moedà S.A. sob o n.° 1989.001.085243-6.. 

Manifestação do Ministério. Público à. fls.' 2837 pela ausência de 

conexão entre esta concordata e a da Indústria e Comércio de Café MoedaiS.A.. 

Decisão à fls. 2839 determinando seja apresentãdà proposta, no prazo ` 

de 15 dias. 	 _ 

...' 	
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§ 42  Esta Lei aplica-se às falências decretadas em sua vigência  

resultantes de convolacão de concordatas ou' de- pedidos de  

falência anteriores, às quais se aplica; até a a decretação, ó  

Decreto-Lei n 7.661, de 21 de *unho de 1945, observado; na  

decisão púe decretar a falência,' o disposto no art. 99 desta , 

Lei.(grifei) 

Pois bem. Cuida-se de concordata preventiva ajuizada, em 

198,9;" sendo certo , que *'passados' aproximádamente 22 anos, não Honrou a 

concordatá_rià o. compromisso de depositar as parcelas devidas ;  ém' que pesem ás 

inúmeras, oportunidades concedidas por este ; Juizo, como se pode fãcilmente, 

obsevar'pelo :histórico expresso nq longo relatório:' 

Como bem ressaltado pelo .  Parquet /em suas maniféstaçoes 

nesta última- década; .o feito vem se arrastando,. com depósitos da `devedora em 

valores absolutamente insufiçiéntes'ào pagamento dós credores quirogrãfários, çìQo 

total ultrapassa a casa dos R$40.000.000,00 (quarenta milhões de,reáis). 

Em verdade a concordatáriá assumiu 'o fato, de que °há muito 

descumpriu à 'concordata, buscando à .realização dê acordos. dentro da moratória 

legal, em frontal violação à lei. _ 

Dessa forma,: inafastável: a ',decretação da falência, -por, força do 

artigo 150,.Jnciso I, do Decreto-Lei 7 ,.661/45, c/c ~ 192 par ágrafo ,  4°da Lei 11.101105.'.. 

Por fim, impõe-se abordara questão da nomeação do :administrador 	̀ 

judicial 	 - 

_ 	 Com a édiçao dà Lei n° ; 11.101, de 09 de Feyeréir9_de_200 ~5 sobre 
 

y. 	., 

à recuperação de empresas e fàlências, l surgiu.a impórtante.figurà dó a inistrador? 
.. 	 ,, 

~ .•±imo 	 z:  rw ~ ' i~ -c. ,... 
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judicial, em -substituição ao -  comissário ;  na extinta concordata, e__ao sindico,, na 

falência, assi m como foram_ aprimorados os Institutos .da Assemblei' 	eral,de t,r 
12 

Credores e'do Comitê de Credores. 

r. 	 O Síndico e o comissário.eram escolhidos dentre os maiores credores. . 

Já,a' nova figura do administrador judicial veio mais bem regulamentada 

no que se refere aos critérios de escolha do profissional que exercerá o cargo ;  suas 

atribuições e responsabilidades, além da remuneração e hipóteses de substituição, 

(vide artigos 21 a 34 da Lei 11.101_). ` 

O administrador' judicial será .,nomeado pelo -Juiz no momento' do .

deferimento do pedido de processamento da recuperação judicial ou na sentença de 

quebra e sua, indicação recairá sobre profissional,*. idôneo, -preferencialmente I 	 ~ 	 I 

advogado, economista, administrador de empresas ou contador, ou pessoa jurídica 

especializada, sendo que, na :última hipótese, deverá 'ser declarado por, termo o 

nome do responsável pela condução do processo de recuperação judicial. 

Assim, diferentemente -da 'retrograda legislação falimentar,, revogada- que 

, determinava que ,a escolha da pessoa do comissário ou do sindicò recaísse sobre 

um dos maiores' credores do devedor, a I Lei de Recuperação de, Empresas parte, 

desde logo, para a indicaçãq de um profissional estranho ao quadro de credores. 

_ 	 -traz 	 o 	éPor pertinente, 	 .Nelson  Abrão,'in Curso de 

Direito Falimentar. São Paulo: Lend, 1997,'página 378... 

"O administrador judicial,. -=Y nas ,. legislações mais:' 

avançadas, não tutela simplesmente os interesses dos 

credores,, mas sim a salvaguarda,  dos: interesses `— que chama 

= de difusos, consistentes na preservação dalemp~es m o 

! 	N 	 _ 	 1  1 Jr.S t 
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escopo dê- manutenção dos empregos, na defesa. dos direitos 

dos - 	minoritáriós ,(não controladores  `: e -dos 

fornecedores do chamado "capital de crédito" proveniente ,  da ' 

coletividáde por ,  meio . dos bancos, donde. pode (..) falar-se, 

não sem propriedade, . que . hodiernamenté é. o" dinheiro da 

coletividade, portanto -  poupança difusa,. que sustenta 

tecnicamente ' á atividade , emprèsarial. Nesse ' sentido, o 

administrador ' judicial . possui enorme relevância para os 

'interesses "coletivos  .e difusós, 'uma-vez que sua atuação esta 

i revestida de aspectos fundamentais quanto ao procedimento 

adjétivo, porque, multo mais que interesses privados, 

sobressai o legitimo interesse público." " 

PELO EXPOSTO, e,em'observância ao disposto no artigo 99 

da Lei 11.101, DECRETO a falência de PERACIO EXPORTADORA DE CAFÉ SIA 

com sedena -  Rua da. Candelária 79, 5° andar, inscrita no CNPJIMF sob o n° 

33.250.82010001-90, .cujos acionistas controladores/diretores,` conforme, fls. 

41145, são: ; 

Wilson ;_ Perácio,' brasileiro, casado; comerciante, ` residente ,.e . 

domiciliado na Estrada da Gávea, n.° 60, apartamento 802, portàdor da carteira;de 

identidade n.° 958.285, inscrito no * CPF sob - o n,0 .005.908.517-72; 	 ? - 

11 - Alexandre Villela Perácio, brasileiro, casado, residente.e domiciliado . 

na Rua Souza Lima, `  n.° 280, apartamentò 1002, Rio de Janeiro,- portador da carteira 

dé id.entidàdé'n.o 1:867.1.05, insçrito no CPF sob o,n'.° 100.593:857-15, 

. -...- 	~~avu. -ri ~'.3 rsar "r.a.~ 7- 	... 	
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Ilix José Candido dê, Melo e. Cruz, brasileiro, ' .casado, 	da . 

carteira de identidade 'n.° 0392-9320-4, inscrito no CPF sob o n. 0 .817 , 245.518-68,   .T  

residente e domiciliado na Estrada da Gávea 681%1403, Rio de Janeiro, 
~ . 

- 	 - 	- 
-- - 	 IV - Vãldemar Sequeira dos Reis, casado, residente e domiciliado na 

rua tupinambás, .173 Niterói; portador da .carteira de identidade n.° 2.3'15.497, 1. 

inscrito no CPF sob o n.° 157.042.118-87; 

V 	Lauro Vilela Filho, brasileiro, casado, portador da .carteira ' dé 

identidade n,° 2.061.875,' inscrito nq CPF'sob'o n.° 036.455.847-49, residente e 

domiciliado na'rua Grajaú; 212_ /901, -Rio de Janeiro e ` 

VI Augusto Perácio Neto, brasileiro, casado,' portador da carteira, de 

-identidade n,° M.2784.829, .inscrito no CPF sob ó •~ ri.°. 002.961.126-15: residente e 

` 	domiciliado. na  Rua Sérgio Ferreira, 45,.' Além Paraíba — MG. 

- 	Fixo 'o termo legal dp falência no noríagesimo dia anterior ao primeiro 

protesto por falta de`pagamento.` 

Ao falido'para que cumpra, em cinco dias, ò disposto no artigo,99, lli .' 

da Lei 11.101/05.•. 

Os credores deverão apresentar seus créditos em 15 dias,'contados da 

publicação do edital no parágrafo único do artigo 99. ,; 

Ao'cartório para tumprir.o inciso V dó artigo 99 da ~ Lei 11,101105. ' 

..Determino  que o' representante, da Falida preste as declarações do , 

artigo.104 da Lei de Falências, em 05 (cinco) dias.. 

Os créditos habilitados serão págos,'em primeiro rateio, cbm jüros'e, , 

correçao monetária, com base no IPC : (artigo 27 da,Lei 9.069), calculados  até á data  

r 	,!Y"f • Gt.Y - :.0 9kft&+4+1Y~1.: f-L 1 X.. ;k,.7 	...V f.l".'K'1 	. Y 	 , • 	 ... 	_ 	 - 	 ~` 
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Procèsso 1.989.001.080760-1 	.37. 
da quebra e, se o ativo da Massa comportar, em segundo rateio, estender-se-ão, 

nesta hipótese, á correção monetária è_ os juro_saté'o efetivò_pagamento dò credito. ~L  

. 

	

	 Nomeio'administrador judicial o DR. JAIME NADER LANHA_, telefone: 

9973-9719;' `em sübstitWiçao `'ao comissário;.,. pelos .motivos . já, expressos, ,  que 
 

desempenhará súas'funções na forma do. inciso 111 do caput do artigo 22 dá Lei 

11..10:1105,-sem'préluízo dó disposto na.alínea "a" do inciso II do caput do artigó•35 

y 	do mesmo diploma legal. 

Y 	 Com observância ao disposto no artigo ;24 e, parágrafo 2°, dá Ler 

t  .11.101, fixo a remuneração do, Ádministrador Judicial em'3%,(três por cento) do 

ativo arrecadado de modo definitivo . para á massa. 

• 	Intime-sè o Administrador - via `telefone para, aceitando 'o encargo,,, 

assinar o termo de compromisso em cartório. 	 = 	' 

Determino: que o administrador ,  judicial se manifeste sobre a 

possibilidade da continuação provisória ,das atividades'do falido. 	 _ 

OFICIE-SE CONFORME REQUERIDO ÁS FLS.2574. 

Oficie-se à Receita Federal; solicitando as três últimas dèclarações de; 

bens da Falida.. Cumpra o Sr. Escrivão o que determinam os incisos `JIII; X e XIII, 

'bem como o parágrafo único do artigo 99 da Lei . de , Falências e arfigo 255' da 

Consolidação de Normas da•Co ~regeária Geral da Justiça/RJ (Resolução 0112000). ; 

Ciência ào MP - Curadoria de Massas. Falidas. 

"P.R.I.: 	 -!- 
. 

Rio -de Janeiro, 30"de á - tó.de 20-1.1 	 - 	 — 

NATASC 	CULAN ADUM DAZZI 
J 	de Direito .. : 
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